
                                                                                                                                          

 

 
     SÍNTESE 5ª REUNIÃO GRUPO TRIBUTÁRIO 2022 

 
DATA: 24 (vinte e quatro) de novembro de 2022, às 09h30min 
 
LOCAL: Via Plataforma Digital Cisco Webex 
 
Presentes:  

 

EMPRESAS PARTICIPANTES 

Alcar Roberta Juliana Gemi 

Apextool Flávia Mação 

FSN Maria Inês Calonga 

Guhring Hugo Oyama 

Ind. Pegorari Belarmino Peres Jr. 

Ind. Pegorari Cristina Pagliaferro 

Lima Junior - ABFA/SINAFER Halim José Abud 

Met. Inca Marcelo Domingos 

Sandvik  Valter Adam 

Seco Tools Maria Lima 

Starrett Sheila Ap. Prévide 

STM Anderson Barcellos 

Tecno Tools Flávia Teles 

Tecno Tools Maria Fernanda 

Walter Ind. André Gomes 

 
 
TEMAS DA CONVOCAÇÃO:  
 
A Coordenação do Grupo Tributário da ABFA - Associação Brasileira da Indústria de 
Ferramentas em Geral, Usinagem e Artefatos de Ferro e Metais e do SINAFER - Sindicato 
da Indústria de Artefatos de Ferro, Metais e Ferramentas em Geral no Estado de São Paulo, 
realizaram no dia 24.11.2022 a 5ª reunião do grupo tributário, com o objetivo de atualizar a 
pauta perene, bem como outros assuntos sugeridos pelos associados. 
 
Os temas escolhidos para a 5ª Reunião do Grupo Tributário 2022 foram: 
 
 



                                                                                                                                          

 

1. Reforma Tributária, PL 3.887/2020 (CBS), PL 2.337/2021 (IRPF/IRPJ/ CSLL), 
PEC 110/2019 (IBS/IVA) e PEC 7/2020 (sistema tributário) – atualização; 
 

2. Substituição Tributária e Pesquisa de MVA’s setor de ferramentas no Estado 
de SP – atualização; 
 

3. Redução das alíquotas do IPI – novos Decretos e ADI’s – atualização; 
 

4. Julgamento STF - DIFAL - Emenda Constitucional nº 87/2015 e Convênio nº 
93/2015 - (ADI 5469 e RE 1287019) e LC 190/2022 e ADI’s (7066-Abimaq, 7070-
Estado de AL, 7075-SINDISIDER e 7078-Estado do CE) – atualização; 
 

5. Julgamento STF - ADC 49 - Não incidência de ICMS no deslocamento de 
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte – atualização; 
 

6. CONFAZ - Últimas Publicações; 
 

7. Informações tributárias - COVID-19 – período de 21/09/2022 a 23/11/2022; 
 

8. “Fique de Olho” – PL’s que tratam de parcelamento, reabertura de 
parcelamento e prorrogação de tributos federais; e  
 

9. Outros assuntos. 
9.1) “Bônus de adimplência fiscal” - Lei nº 10.637/2002 e IN RFB 1.700/2017; 
 
9.2) Vigência dos Decretos estaduais/SP 65252/2020 a 65255/2020 até 
01/2023. Serão prorrogados? 
 
9.3) Reinf para 2023 novos tributos a serem informados. 
 
9.4) Exclusão do Pis/Cofins da base de cálculo do Pis/Cofins – nova tese 
para julgamento do STF. 
 
9.5) Exclusão do ICMS da base de cálculo do Pis/Cofins – exclui do XML da 
nota fiscal de venda? 
 

O Dr. Halim José Abud Neto (assessor tributário ABFA/SINAFER) agradeceu a presença 
de todos os participantes do grupo, em seguida iniciou a apresentação dos temas colocados 
em pauta. 
 
 

1. Reforma Tributária, PL 3.887/2020 (CBS), PL 2.337/2021 (IRPF/IRPJ/ CSLL), 
PEC 110/2019 (IBS/IVA) e PEC 7/2020 (sistema tributário) – atualização; 

Iniciando a explanação a respeito da atualização da Reforma Tributária, Dr. Halim informou 
que os Projetos de Lei nº 3887/2020 e 2337/2021, ambos seguem em tramitação e ainda 
não houve deliberação. 
Ressaltou que o 3887/2020 trata da reforma e unificação da PIS e da COFINS e o 
2337/2021 pretende alterar as regras do Imposto de Renda da Pessoa Física e da Pessoa 
Jurídica. 
 
Em relação as Propostas de Emenda à Constituição (PEC) nº 110/2019, 45/2019 e a PEC 
7/2020, informou que as propostas mencionadas tomaram divulgação por conta das 



                                                                                                                                          

 

manifestações da equipe de transição do próximo governo, inclusive, foi sinalizado que a 
reforma de unificação dos impostos sai na frente nesta disputa. 
 
Relembrou que a PEC 45 prevê uniformidade de alíquotas para todos os bens e serviços, 
com autonomia para União, estados e municípios fixarem suas próprias alíquotas, a PEC 
110 permite diferenciação de alíquotas entre bens e serviços, mas homogeneidade entre 
os entes da Federação e a PEC 7 simplifica o sistema tributário, criando três classes de 
impostos – sobre renda, consumo e propriedade.  
 
Dr. Halim informou ainda que o vice-presidente eleito quer aprovar uma reforma tributária 
ampla no primeiro semestre de 2023. 
 
Dr. Halim comentou que apesar do otimismo no primeiro semestre de 2022, a corrida 
eleitoral adiou a reformulação do sistema tributário nacional para 2023 e seguirá 
monitorando a tramitação do tema. 
  
 

2. Substituição Tributária e Pesquisa de MVA’s setor de ferramentas no Estado 
de SP – atualização; 

Iniciando a atualização sobre o tema, Dr. Halim informou que a Substituição Tributária em 
regra geral está prevista no Convênio 142/18 de 14 de dezembro de 2018. Comentou que 
não houve alteração no setor de ferramentas desde o último encontro do grupo, apenas o 
Convenio ICMS nº 154 trouxe algumas inclusões, porém, nada relacionado ao setor de 
ferramentas. 
 
Visando atender o cronograma de realização da nova pesquisa de MVA’s do setor de 
ferramentas no estado de São Paulo, Dr. Halim informou que a ABFA/SINAFER e o 
SINAESP finalizaram a cesta de produtos, para cálculo do IVA-ST setorial, nos termos da 
Portaria CAT 46/20 e inclusive, aceitaram a proposta de execução encaminhada pela 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômicas (FIPE). 
 
Em seguida, informou que estará à disposição dos associados caso haja alguma dúvida a 
respeito deste trabalho.  

 
 

3. Redução das alíquotas do IPI – novos Decretos e ADI’s – atualização; 
A título de atualização do tema, o Dr. Halim informou que o ministro do Supremo Tribunal 
Federal (STF), Alexandre de Moraes, extinguiu três ADI’s que tramitavam na Corte e que 
questionavam, diretamente, os decretos do governo, sobre a redução da alíquota do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). Os decretos atingiam, diretamente, o Polo 
Industrial de Manaus (PIM), gerando com isso perdas na arrecadação e a extinção de 
centenas de postos de trabalho no Estado do AM. 
Dr. Halim informou ainda que está acompanhando a discussão até que se haja o trânsito 
em julgado do tema. 
 

 
4. Julgamento STF - DIFAL - Emenda Constitucional nº 87/2015 e Convênio nº 

93/2015 - (ADI 5469 e RE 1287019) e LC 190/2022 e ADI’s (7066-Abimaq, 7070-
Estado de AL, 7075-SINDISIDER e 7078-Estado do CE) – atualização; 

Em relação à decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), que julgou 
inconstitucional a cobrança do Diferencial de Alíquota do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (DIFAL/ICMS). O Dr. Halim informou que não houve a finalização 
do julgamento das ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs), por parte do Supremo 



                                                                                                                                          

 

Tribunal Federal (STF) que discutem a LC 190/2022 diante do pedido de vista do ministro 
Gilmar Mendes, mas destacou que o placar está 5 a 2 pela procedência da ADI 7066 e, 
consequentemente, o DIFAL não poderá ser exigido durante o ano de 2022. 
Dr. Halim informou que segue acompanhando a finalização desse julgamento. 
 

 
5. Julgamento STF - ADC 49 - Não incidência de ICMS no deslocamento de 

mercadorias entre estabelecimentos do mesmo contribuinte – atualização; 
Em relação à decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que julgou Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC) nº 49 e fixou a tese "O deslocamento de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo titular não configura fato gerador da incidência de ICMS, ainda 
que se trate de circulação interestadual", Dr. Halim informou que devido ao pedido de vista 
do Ministro Kassio Nunes Marques, o processo está parado desde 11/05 e não houve 
evolução no julgamento da modulação de efeitos. 
 
Relacionado a este tema, o Dr. Halim lembrou da tramitação do Projeto de Lei 
Complementar nº 332 de 2018 que caso aprovado permitirá o contribuinte manter a atual 
sistemática, bem como os Fiscos Estaduais, também, poderão manter as atuais regras. O 
Dr. Halim informou que devido a corrida eleitoral, não houve encaminhamento para 
deliberação no Senado sobre Projeto de Lei, sendo assim, segue acompanhando o 
desfecho final do julgamento do STF deste tema. 

 
 

6. CONFAZ - Últimas Publicações; 
Dr. Halim apresentou um breve resumo das publicações da Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), a saber: 
 
 
 

https://www.jota.info/stf


                                                                                                                                          

 

 
 
 



                                                                                                                                          

 

 
 
 



                                                                                                                                          

 

 
 
 



                                                                                                                                          

 

 
 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 



                                                                                                                                          

 

 
 
 
 

7. Informações tributárias - COVID-19 – período de 21/09/2022 a 23/11/2022; 
Em relação as principais medidas tributárias diante da Pandemia de COVID-19, (21 de 
setembro de 2022 a 23 de novembro de 2022), Dr. Halim apresentou alguns pontos 
relevantes publicados no período, a saber: 

 
- Por que é inconstitucional a criação de fundos que limitam benefícios fiscais 
Jota - 11/10/2022 às 14h14 - Exatamente por essas razões empresas denunciam a 
inconstitucionalidade das Leis Estaduais 7.428/2016 e 8.645/2019, editadas pelo estado do 



                                                                                                                                          

 

Rio de Janeiro, que criaram o Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal (FEEF) e o Fundo de 
Orçamento Temporário (FOT), para cobrar um depósito mensal...  
  
- STJ pode julgar em repetitivo adicional da Cofins-Importação sobre farmacêuticos 
Jota - 11/10/2022 às 08h11 - Os ministros do Superior Tribunal de Justiça (STJ) podem 
julgar como repetitivos dois recursos (REsps 2004482/SP e 1989327/SP) que discutem se 
as empresas são obrigadas a pagar o adicional de um ponto percentual da Cofins-
Importação sobre produtos farmacêuticos.  
  
- Carf: incide IRRF em pagamentos sem causa em operação simulada pela Pernambucanas 
Jota - 11/10/2022 às 08h05 - Por cinco votos a três, a 1ª Turma da Câmara Superior do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) entendeu que incide Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) em pagamentos sem causa comprovada.  
  
- Bonificações e Descontos Incondicionais – Não Incidência da Tributação do PIS e da 
COFINS  
Tributário - 10/10/2022 - O nortear destas breves colocações sobre a incidência ou não do 
PIS e da COFINS sobre os valores atribuídos a Bonificações e Descontos Incodicionais 
recebidos pelas empresas, ficará entre o conceito de receita contábil e jurídica. Muito se 
confundem que...  
  
- PGFN autoriza uso de prejuízo fiscal para quitação antecipada de dívida  
Valor Econômico - 07/10/2022 às 12h50 - Contribuintes poderão quitar antecipadamente 
dívidas negociadas com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio das 
chamadas transações tributárias, com prejuízo fiscal e base negativa da CSLL. A novidade 
consta na Portaria nº 8.798, publicada na sexta-feira.  
  
- Compensação de créditos tributários: nova dificuldade imposta pela Receita Federal 
Conjur - 10 de outubro de 2022 às 15h01 - Em julho desse ano foi publicada a Solução de 
Consulta Cosit nº 24/2022, que trata sobre a compensação de créditos tributários federais. 
Na oportunidade, a Receita Federal interpretou a IN RFB 2.055/2021, artigo 69, §2º, e 
esclareceu qual a proporção de crédito original e juros incidentes sobre o crédito original a 
ser utilizada no momento de transmissão de cada declaração de compensação (DCOMP). 
 
- STJ impede tributação sobre ganhos de benefícios fiscais de ICMS 
Migalhas - 20/10/2022 às 00h00 - Chamamos a atenção para uma decisão tomada no início 
do mês pela 2ª Turma do STJ, que, por unanimidade, considerou que a união não pode 
cobrar IRPJ e CSLL sobre valores que as empresas deixam de recolher aos cofres 
estaduais após receberem benefícios fiscais de ICMS.  
  
- Não incide IR sobre cessão de precatório com deságio, confirma STJ 
Consultor Jurídico - 20/10/2022 às 09h48 - Para Falcão, a alienação de precatório com 
deságio não implica ganho de capital. O entendimento foi reafirmado pela 2ª Turma ao 
julgar um caso originado em mandado de segurança no qual se pleiteou o direito de não 
pagar IR sobre os valores recebidos pela cessão de crédito de precatório com deságio.  
  
- Planejamento tributário e novos tratados  
Valor Econômico - 20/10/2022 às 05h04 - Recentemente, o Brasil celebrou novos tratados 
internacionais para evitar a dupla tributação da renda e também emendas a alguns já 
existentes, para adequá-los a diversas orientações da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), na qual o Brasil pretende ingressar, para fazer parte 
desse seleto grupo de países...  
  



                                                                                                                                          

 

- Juros sobre tributos: o que se segue à vírgula do artigo 167 não faz sentido 
Conjur - 20 de outubro de 2022 às 5h05 - O Código Tributário Nacional tem um curioso 
parágrafo único ao artigo 167: "A restituição [do tributo] vence juros não capitalizáveis, a 
partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar". Está mal, muito mal, 
por duas razões. 

 

 

 



                                                                                                                                          

 

 

 



                                                                                                                                          

 

 

 



                                                                                                                                          

 

 

  



                                                                                                                                          

 

 

 
- Gilmar Mendes pausa julgamento do Difal do ICMS no Supremo 
Migalhas - 14/11/2022 às 00h00 - A Corte julga três ações sobre o tema: ADIns 7.066, 7.070 
e 7.078.  
  
- A reforma tributária e a tributação de lucros, dividendos e prolabore 
Consultor Jurídico - 14/11/2022 às 08h00 - Reforma tributária é um conceito indeterminado, 
pois cada qual tem a sua, que seguramente visa reduzir sua carga tributária e 
possivelmente aumentar a do vizinho.  
  
- TRF4 mantém afastamento de IRRF sobre gastos de agências de turismo no exterior 
Jota - 14/11/2022 às 03h37 - A 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) 
manteve decisão para afastar cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre 



                                                                                                                                          

 

pagamentos feitos no exterior por quatro agências de turismo de Porto Alegre, entre 1º de 
janeiro e 1º de março de 2016.  
  
- Decreto regulamenta uso de precatórios Federais 
Migalhas - 14/11/2022 às 00h00 - Passou a vigorar na semana passada o decreto 
11.249/22, que trata do uso de precatórios Federais.  
  
- Eleição do sujeito passivo na ação de repetição de indébito do imposto de renda retido na 
fonte  
Tributário - 09/11/2022 - Uma das questões das mais controvertidas tanto na doutrina, como 
na jurisprudência é aquela consistente em saber quem deve figurar no pólo passivo da ação 
de repetição de indébito do imposto de renda retido na fonte. O tema não é...  
  
- Tributação do ICMS no agronegócio 
Conjur - 12 de novembro de 2022, 15h28 - O ICMS (imposto sobre a circulação de 
mercadorias e prestação de serviços) é imposto instituído pelos estados e Distrito Federal 
e tem finalidade fiscal. Como o nome sugere, incide sobre operações relacionadas à 
circulação de mercadorias de segmentos variados como de alimentação, serviços de 
comunicação e transporte intermunicipal e interestadual.  
  
- Exclusão do IPI na base de cálculo do ICMS-ST: artigo 155, § 2º, XI, da Constituição 
Consultor Jurídico - 16/11/2022 às 12h19 - De acordo com a norma constitucional do artigo 
155, §2º, XI [1], são três os requisitos para que o montante pago a título de IPI não integre 
a base de cálculo do ICMS, quais sejam: 1) que a operação seja realizada entre 
contribuintes; 2) que o objeto seja destinado à...  
  
- PERSE: Redução de alíquotas para zero é regulamentada 
Migalhas - 16/11/2022 às 00h00 - Em 1/11/22, foi publicada a Instrução Normativa (IN) RFB 
2.114, regulamentando a aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da lei 14.148/21, 
que reduziu para zero as alíquotas do IRPJ, da CSLL, do PIS e da COFINS, no âmbito do 
Programa Emergencial...  
STJ nega rescisória e reafirma reinclusão de empresa no Refis  
Jota - 16/11/2022 às 07:24 - Os ministros da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
por unanimidade, julgaram improcedente a ação rescisória e mantiveram a decisão que 
permitiu a reinclusão...  
  
- STJ mantém exclusão de descontos incondicionais da base do ICMS-ST  
Jota - 15/11/2022 às 08:01 - Os ministros da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
julgaram improcedente a ação rescisória AR 6768/DF e, com isso, mantiveram decisão que 
reconheceu o direito...  
  
- Empresa do Simples pode aproveitar benefícios do Perse, decide juíza  
Jota - 15/11/2022 às 05:20 - Para a juíza Rosilene Maria Clemente de Souza Ferreira, da 
7ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de Belo Horizonte, a opção pelo Simples 
Nacional não pode ser um obstáculo para que empresas...  
  
- PIS/Cofins e o crédito no transporte de pessoas para o setor do agronegócio 
Consultor Jurídico - 18/11/2022 às 08h00 - Entre os temas que merecem ainda plena 
consolidação, no sentido de se reconhecer a viabilidade, está o do direito ao crédito de PIS 
e Cofins no regime não cumulativo na contratação de prestação de serviço de transporte 
de pessoas no setor do agronegócio, reconhecendo a sua natureza de insumo...  
  
- Possibilidade de compensação do crédito presumido do PIS e Cofins da Lei 10.925 



                                                                                                                                          

 

Consultor Jurídico - 18/11/2022 às 08h00 - Como é de conhecimento, temos para o 
segmento do agronegócio o artigo 8º, da Lei nº 10.925/2004 estabelecendo a existência do 
crédito presumido: 
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem 
animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto...  
  
- Compensação não homologada e os embargos à execução fiscal 
Jota - 18/11/2022 às 05h35 - Pode o contribuinte, executado, arguir a compensação como 
matéria de defesa em embargos à execução fiscal.  
  
- O ICMS e a sua Exclusão da Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL no Lucro Presumido  
Tributário - 17/11/2022 - O Supremo Tribunal Federal ao decidir que o ICMS não faz parte 
da base de cálculo do PIS e da COFINS [1], veio a abrir margem à novas discussões de 
tributação no País. Primeiramente, que o regime de opção de...  
  
- Carf autoriza empresa a usar créditos sem retificação de declarações fiscais  
Valor Econômico - 17/11/2022 às 05h00 - Um contribuinte obteve na Câmara Superior do 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) decisão que afasta burocracia exigida 
pela Receita Federal. A 3ª Turma, por maioria de votos, entendeu que ele pode usar créditos 
de PIS e Cofins fora do prazo previsto pelo órgão... 
 

8. “Fique de Olho” – PL’s que tratam de parcelamento, reabertura de 
parcelamento e prorrogação de tributos federais; e  

Em relação aos Projetos de Lei que tratam de parcelamento, reabertura de parcelamento e 
prorrogação de tributos federais, Dr. Halim informou que não houve movimentação do tema 
e segue monitorando a tramitação. 

 
9. Outros assuntos. 

9.1) “Bônus de adimplência fiscal” - Lei nº 10.637/2002 e IN RFB 1.700/2017; 
Iniciando a explanação do tema bônus de adimplência fiscal, tema este, sugerido pelo 
Marcelo Domingos (INCA), Dr. Halim informou que apesar da legislação que trata do bônus 
de adimplência fiscal ser relativamente antiga e conhecida, a sua efetiva aplicação ainda 
gera diversas dúvidas e preocupações, justamente em razão do § 3º do artigo 38 da Lei nº 
10.637/2002 e, também, do artigo 274 da IN RFB 1.700/2017, e que ambos dispositivos 
permitem somente a utilização do bônus as empresas que nos últimos cinco anos-
calendário estejam regulares e dentro do prazo legal com todas as suas obrigações 
tributárias principais e acessórias, tal cenário para as empresas na prática é praticamente 
impossível.  
Sobre a possibilidade da Secretaria da RFB disponibilizar no e-cac a informação e/ou 
permissão para o uso do bônus, comentou que é válido, mas aconselha que tal solicitação 
seja realizada pelo contribuinte justamente para vincular os efeitos da eventual resposta da 
RFB. Ressaltou que em outras situações a RFB já respondeu informado que as informações 
sobre a regularidade (obrigações tributárias principais e acessórias) já constam no sistema 
do e-cac e, também, com base na CND negativa, lembrou que mesmo no caso da CND 
negativa a RFB informa na certidão que fica ressalvado o direito de cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas.  
 

9.2) Vigência dos Decretos estaduais/SP 65252/2020 a 65255/2020 até 01/2023. 
Serão prorrogados? 

A respeito da sugestão da Sra. Sheila Ap. Prévide (STARRETT) sobre a vigência dos 
Decretos nº 65.252/2020 e 65.255/2020, Dr. Halim apresentou um breve resumo sobre o 
tema e informou que a prorrogação da vigência dos benefícios fiscais no Estado de São 
Paulo, está condicionada a aprovação do Confaz e ratificação pelo Estado de São Paulo. 



                                                                                                                                          

 

Apesar do CONFAZ já ter publicado a prorrogação de alguns benefícios fiscais e o Estado 
de São Paulo ter ratificado as respectivas normas, resta ainda o Poder Executivo 
implementar as normas aprovadas, desde que haja previsão da despesa na Lei 
Orçamentária Anual e sejam atendidos os requisitos da Lei Complementar federal nº 
101/2000. Enfim, a sugestão repassada pelo Dr. Halim para os presentes sobre o tema foi 
no sentido de manter o acompanhamento da legislação paulista e caso não haja a 
implementação das normas os respectivos benefícios não poderão ser aplicados. 
 
 

9.3) Reinf para 2023 novos tributos a serem informados. 
Seguindo com a explanação dos temas sugeridos pela Sra. Sheila, a respeito da nova 
versão dos leiautes da EFD-Reinf, Dr. Halim informou que foi publicado no Diário Oficial da 
União, Ato Declaratório Executivo COFIS nº 60, de 6 de julho de 2022, que aprova a versão 
2.1.1 dos leiautes dos arquivos que compõem a Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais - EFD-Reinf, que será exigida para os eventos ocorridos a partir 
da competência de março de 2023.  
 

 
9.4) Exclusão do Pis/Cofins da base de cálculo do Pis/Cofins – nova tese 
para julgamento do STF. 

Dr. Halim comentou com os presentes a respeito das 10 maiores disputas tributárias 
envolvendo contribuintes e união e que aguardam julgamento do Supremo Tribunal Federal 
(STF), destacando a inclusão do PIS e da CONFINS nas suas próprias bases de cálculo. 
Nesse caso, o STF vai definir se é constitucional incluir PIS e a CONFINS no cálculo das 
próprias contribuições sociais, mas ainda não há previsão para o início do julgamento. A 
Sra. Sheila Ap. Prévide (STARRETT) questionou a respeito do início do julgamento, previsto 
para o dia 18/11, o Dr. Halim comentou que o julgamento que iniciou no dia 18/11 não está 
relacionado com ao tema indicado, mas sim sobre o conceito de insumos para fins de 
apuração da PIS e COFINS e a princípio o julgamento deverá ser finalizado no dia 25/11. 
 
 

9.5) Exclusão do ICMS da base de cálculo do Pis/Cofins – exclui do XML da 
nota fiscal de venda? 

Com relação ao tema principal o Dr. Halim relembrou que o trânsito em julgado pelo STF 
da “tese do século” ocorreu em 09/09/2021. Sob o aspecto operacional pois julgamento do 
STF a Sra. Sheila Ap. Prévide questionou se nas notas fiscais de saída, o XML já deve ter 
o valor do ICMS excluído da base de cálculo de PIS/COFINS. O Dr. Halim informou que 
diante da ausência de norma legal e/ou orientação da RFB, entende que a princípio as 
empresas poderão ajustar os sistemas de emissão de NF de tal forma que os arquivos XML 
estarão com o valor das contribuições PIS/COFINS sem considerar o ICMS nas 
correspondentes bases de cálculo. 
Os participantes debateram a respeito da informação e algumas dúvidas foram levantadas 
a respeito do tema, mas houve alguns consensos sobre a parte operacional e sistêmica. 
Por fim, Dr. Halim sugeriu convidar representantes das áreas operacionais das empresas 
associadas ou até mesmo o apoio técnico institucional da assessoria jurídica da ABFA, 
visando enriquecer o debate do tema e obviamente tentar sanar as dúvidas dos associados. 

 
Nada mais tendo a tratar, Dr. Halim novamente agradeceu a todos pela participação nos 
debates de 2022, e reforçou que conta com apoio dos associados nos desafios de 2023. 
 
 
 
A reunião foi encerrada às 11h30min 


